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LEI Nº 2 901 de 6 de janeiro de 1 969. 

Cria o distrito de Santo An 
tania, no municipio de Barra do 
Garças. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica criado no municipio de Bar 
ra do Garças, o distrito de Santo Antonio, com a ~ea de 
20.203 kms2., dentro dos seguintes limites: partindo da fOz do 
Rio são João, afluente do Rio das Mortes, por êste abaixo qu~ 

renta (40) quilômetros, dai por uma linha sêca até a fOz daria 
Tanguro afluente do Rio Xing~; pelo Tanguro acima até as su~ 

cabeceiras, dai, por uma linha sêca até a cabeceira do Rio 
Curu~, por êste abaixo até sua f6z no Rio das Mortes e por ês 
te abaixo até ao ponto de partida. 

§ único - A sede do distrito de Santo Anta 
nio, ser~ no povoado de igual nome, que passarâ ~ categoria de 
Vila e integrar~ ~ Comarca de Barra do Garças. 

Artigo 2º - Esta lei entrar~ em vigor a lº 
de janeiro de 1 969, revogadas as disposições~ 

Pal~cio Alencastro, em 
de 1 969, 148º da Independência e 81º 
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